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D E C R E T O N° 3.182. DE 09 DE MARCO DE 2016 

Regulamenta a cobrança da tarifa de uso da piscina do Centro 

Comunitário de Bernardino de Campos e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1 o - A partir de 09/03/2016, a tarifa do uso da piscina do Centro 

Comunitário de Bernardino de Campos, será de R$ 10,00 (dez reais), por usuário, 

mensalmente, para manutenção do local. 

Artigo 2 o - A referida tarifa será atualizada anualmente pela Unidade 

Fiscal do Município - UFM. 

Artigo 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 09 de março de 2016. 

ARMANDO JOSE PIRES t3ELEZE 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 
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